
Estado de São Paulo

PORTARIA Na 672/80
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DERIS PIRAMORE, Secretário Municipal 
de Louveira, Sstado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais;
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Artigo lfi;- Conceder 08(Oito) dias de 

Licença, para tratar de assuntos particular, ao seguinte servidor no pe- 

riodo abaixo:

J0SÉ___________________ tMLORÇ A

2.E__ i3_ DE_ _ jro]5!Mmq_ _i____ 20__de _ novembro de 1.980

Artigo 2S;~ Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

preheitüra municipal de LOÜVMIHA 

EM 13 DE NOVaiBRO DE I.98O

DENIS EINAMORE
Secretario Municipal


